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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
LEI Nº 2.428 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
Autoria: Edmilson da Silva de Oliveira 

 
DENOMINA A SERVIDÃO DE ACESSO AOS LOTES DE 
TERRENOS NO INTERIOR DO SITÍO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, EXISTENTE NA LOCALIDADE DE SANTA 
ROSA, NO MUNICÍPIO DE RIO DAS FLÔRES, 
RECONHECIDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.205, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2021, DE “SERVIDÃO MUNICIPAL SÃO 
JOSÉ”. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica denominada a Servidão existente no interior do Sítio Nossa 
Senhora Aparecida, que dá acesso aos lotes de terrenos no seu interior, em toda a sua 
extensão, de SERVIDÃO MUNICIPAL SÃO JOSÉ. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Rio das Flôres, 28 de setembro de 2023. 
 
 

Rafael Teodoro Machado  
Presidente 

 
 

Leonardo Elias de Almeida 
Vice Presidente 

 
 

Edmilson da Silva de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Igo Fabiano Gonçalves dos Santos 
2º Secretário 

 
De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a presente 

Lei. 
Gabinete do Prefeito,           de                        2023. 

 
 

Vicente de Paula de Souza Guedes 
Prefeito Municipal 


